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1 - INTRODUÇÃO

• Como você faz suas
compras?

• Como o setor público
faz suas compras?

• As compras do setor
público podem ser
procedidas iguais as
pessoais?

4
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1 - INTRODUÇÃO
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1 - INTRODUÇÃO

Elaboraçã
o T.R

Autorizaçã
o

Pesquisa 
de 

Mercado

Dotação 
Orçament

ária

Elaboração 
Minuta  do 

Edital
Jurídico 
X Secont

Publicaçã
o do 

Edital
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CF/88
Art. 22, XVII
Art. 37, XXI

Art. 175

Lei -
8.666/93

Normas Gerais

Decreto 2.394-R/2010
Cadastro de Fornecedores 

Decreto 1.790-R/2010 
Regulamenta o SRP

Decreto  1.939-R/2007
Regulamenta as Minutas 

Padronizadas

Lei 9090 /2008 
Inversão de Fases

Lei –
10.520/02

Normas Gerais 
Pregão 

Decreto 2.458-R/2010
Regulamenta os 

Procedimentos Pregão 
Eletrônico 

LC 123/06
Micro e Pequena 

Empresa

LC 618/2012
Regulamenta o tratamento 

diferenciado a ME/EPP 

Decreto 2.830-R/2011
Especificações  para  

aquisição  de bens e serviços 
com  vista ao c onsumo 

sustentável 

1-
INTRODUÇÃO

BASE LEGAL
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2- CONCEITOS E PRINCÍPIOS

COMPRA

EDITAL

LICITAÇÃO
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2- CONCEITOS E PRINCÍPIOS

PROJETO 
BÁSICO

SERVIÇO

OBRA
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2- CONCEITOS E PRINCÍPIOS

CONTRATANTE

CONTRATADA

PROJETO 
EXECUTIVO
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2- CONCEITOS E PRINCÍPIOS

11

2- CONCEITOS E PRINCÍPIOS
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2-CONCEITOS E PRINCÍPIOS

QUAL A FINALIDADE DA LICITAÇÃO?

SELECIONAR PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA ADMINITRAÇÃO 

PÚBLICA.

COM EFICIÊNCIA E  
ECONOMICIDADE

COM 
ISONOMIA

COM MELHOR 
CUSTO/BENEFÍCIO

PRIMANDO PELA 
SUSTENTABILIDADE

13

--AdministraçãoAdministração
IndiretaIndireta:: Autarquias,Autarquias,
Agências,Agências, Fundações,Fundações,
EmpresasEmpresas PúblicasPúblicas ee
SociedadesSociedades dede
EconomiaEconomia MistaMista

--FundosFundos EspeciaisEspeciais

2-CONCEITOS E PRINCÍPIOS

A QUEM SE DESTINA A LICITAÇÃO?

--PoderesPoderes:: ExecutivoExecutivo,,
LegislativoLegislativo ee JudiciárioJudiciário

--EntesEntes FederativosFederativos::
União,União, Estados,Estados,
MunicípiosMunicípios ee DistritoDistrito
FederalFederal

14
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3-ATORES DO PROCESSO LICITATÓRIO

SETOR REQUISITANTE: identifica e justifica a
necessidade da contratação através da
Elaboração do Termo de Referência.

AUTORIDADE COMPETENTE: agente
responsável para autorizar procedimento
licitatório, homologar a licitação, autorizar
empenho e pagamento.

LICITANTE: é o interessado em contratar com
o Órgão Público, se manifestando através do
envio de sua proposta.

15

3-ATORES DO PROCESSO LICITATÓRIO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: tem função de
receber, examinar e julgar todos os
documentos e procedimentos relativos às
licitações. São designados pela autoridade
competente, mediante ato administrativo
próprio (portaria, por exemplo).

16
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3-ATORES DO PROCESSO LICITATÓRIO

• Quando a designação abranger a
realização de licitações por período
determinado de no máximo doze
meses, sendo a responsabilidade
dos membros solidária no caso das
modalidades tradicionais.

PERMANENTE

• Quando for o caso de
licitações específicas, sendo a
responsabilidade dos
membros solidária no caso
das modalidades tradicionais.

ESPECIAL

17

4-FASE INTERNA

Durante a fase interna da licitação, a
Administração terá a oportunidade de corrigir
falhas porventura verificadas no
procedimento, sem precisar anular atos
praticados. Exemplo: inobservância de
dispositivos legais, estabelecimento de
condições restritivas, ausência de informações
necessárias, entre outras faltas.

18
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4-FASE INTERNA

1ºElaboração de Termo de Referência

2ºAprovação da Autoridade Competente

3ºPesquisa de Preços

4ºPrevisão de Recursos Orçamentários

5ºAutorização da Autoridade Competente

6ºDesignação da Comissão de Licitação

7ºElaboração da Minuta de Edital 

8ºParecer Procuradoria Geral do Estado

9ºParecer Secretaria de Estado de Controle e Transparência

10ºEdital de Licitação

19

4-FASE INTERNA

A nomenclatura pouco importa, desde que concentrem
todas as informações necessárias a fiel execução do
objeto.

PROJETO 
BÁSICO

• ART. 6º , IX da 
Lei nº 
8.666/93

TERMO DE 
REFERÊNCIA

• Art. 9º, §2º 
do Decreto 
Federal nº 
5.450/2005

Elaboração de Termo de Referência

20
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4-FASE INTERNA

O TERMO DE REFERÊNCIA é o documento que deverá

conter elementos capazes de propiciar avaliação do custo pela

administração diante de orçamento detalhado, definição dos

métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em

planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma

físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto,

deveres do contratado e do contratante, procedimentos de

fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e

sanções, de forma clara, concisa e objetiva.

(Art. 9º, §2º, Decreto Federal Nº 5.450 de 31 de maio de 

2005)

Elaboração de Termo de Referência

21

4-FASE INTERNA

•

•Deverá ser elaborado pelo setor requisitante e aprovado pela
Autoridade Competente;

•Não é o pregoeiro ou a comissão de licitação quem descreve o
objeto da licitação;

•Deve ser um dos primeiros documentos a ser elaborado na
etapa interna e exige, às vezes, um trabalho em conjunto de
diversos servidores, nos mais variados setores dentro do órgão
licitante;

Elaboração de Termo de Referência

22
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4-FASE INTERNA

•Pode estar anexado ao ato convocatório, servindo de
referência para elaboração do edital;

•Deve fornecer ao licitante as informações necessárias à
boa elaboração de sua proposta, mediante regras
estabelecidas pela Administração, a que estará sujeito.

•Se for falho ou incompleto, a licitação poderá estar
viciada e a contratação não atenderá aos objetivos da
Administração.

Elaboração de Termo de Referência

23

4-FASE INTERNA

Conteúdo:

 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA
 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
 ESTIMATIVA DO CUSTO GLOBAL
 DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
 CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO
 PRAZO DE EXECUÇÃO
 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
 DEVERES DAS PARTES
 FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
 SANÇÕES

Elaboração de Termo de Referência

24
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4-FASE INTERNA

Indicação de marca:
Assunto: MARCA. DOU de 13.12.2006, S. 1, p. 221. Ementa:
o TCU determinou à FBN que cuidasse para que o "termo de
referência" não contivesse a indicação de marcas, a não ser
quando devidamente justificada por critérios técnicos ou
expressamente indicativa da qualidade do material a ser
adquirido, hipótese em que a descrição do item deverá ser
acrescida de expressões como "ou similar", "ou
equivalente", "ou de melhor qualidade" (item 9.3.2, TC-
022.049/2006-7, Acórdão nº 2.401/2006- TCU – Plenário).

Elaboração de Termo de Referência

25

4-FASE INTERNA

Possibilidade de exigir Amostra:

Acórdão nº 491/2005 – TCU: Não viola a Lei
8.666/93 a exigência na fase de classificação de
fornecimento de amostras pelo licitante que estiver
provisoriamente em primeiro lugar, a fim de que a
Administração possa, antes de adjudicar o objeto e
celebrar o contrato, assegurar-se de que o objeto
proposto pelo licitante conforma-se de fato às
exigências estabelecidas no edital"

Elaboração de Termo de Referência

26
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4-FASE INTERNA

• Tabela de Preços Referenciais do Governo do Estado;

• Banco de Preços - Pesquisa de preços de outras licitações no SIGA e

Autorizações de Compras, Preços usados pelo Governo Federal, outros

Estados e Municípios;

• Portal de compras do Governo Federal - www.comprasnet.gov.br;

• Pesquisa de preços realizada pelo próprio órgão junto a fornecedores

em situação regular;

• Consulta em websites de fornecedores confiáveis. Exemplos:

www.americanas.com.br, www.submarino.com.br , www.dell.com.br ,

etc.

Pesquisa de Preços

27

4-FASE INTERNA

- Decreto Estadual nº 1.939-R/2007, e a obrigatoriedade de
sua adoção (art. 1º);

- O órgão faz as adequações pertinentes ao objeto, mas deve
utilizar a Minuta de Edital Padrão;

- Obrigatoriedade de certificar sua utilização, bem como indicar
modelo, data e horário de sua extração do site da PGE (art.
3º);

- Dispensa a oitiva prévia da PGE, mas obriga a oitiva posterior
em caso de Impugnação de cunho Jurídico ou Recurso
Administrativo (art. 4º).

Elaboração de Minuta de Edital

28
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ATIVIDADE 01 – Modalidade de 
Licitação

29

5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Modalidade de licitação é a forma específica de

conduzir o procedimento licitatório, a partir de

critérios definidos em lei. O valor estimado para

contratação é o principal fator para escolha da

modalidade de licitação, exceto quando se trata de

pregão, que não está limitado a valores.

30
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5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO
Art. 22. da Lei Nº8.666/93:

31

5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIACONCORRÊNCIA (art(art..2222,,§§11ºº))
Podem participar quaisquer interessados que na fase de
habilitação preliminar comprovem possuir requisitos
mínimos de qualificação exigidos no edital para execução do
objeto. O prazo mínimo até o recebimento da proposta ou a
realização do evento será de 45 (quarenta e cinco) dias,
quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de
empreitada integral ou quando a licitação for do tipo
melhor técnica ou técnica e preço. Será ainda de 30 (trinta)
dias, no caso de menor preço.

32
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5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS (art.22(art.22,,§§2º2º))

Realizada entre interessados devidamente cadastrados
ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do
recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação. O prazo mínimo até o recebimento da
proposta ou a realização do evento será de 30 (trinta)
dias, quando a licitação for do tipo melhor técnica ou
técnica e preço. Será ainda de 15 (quinze) dias, no caso
de menor preço.

33

5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO

CONCURSOCONCURSO (art.22,(art.22,§§4º)4º)
EscolhaEscolha dede trabalhotrabalho técnicotécnico ouou artísticoartístico
(criação(criação intelectual)intelectual).. PodePode--sese estabelecerestabelecer
prêmiosprêmios.. PrimeiroPrimeiro oo interessadointeressado fazfaz oo
trabalhotrabalho ee depoisdepois ocorreocorre aa verificaçãoverificação dada
habilitaçãohabilitação.. O prazo mínimo de publicação
até o recebimento da proposta ou a
realização do evento será de 45 (quarenta
e cinco) dias.

34
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5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO

CONVITE CONVITE (art.22(art.22,,§§3º3º))
Realizada entre interessados do ramo de que trata o
objeto da licitação, escolhidos e convidados em
número mínimo de três. A Administração escolhe
quem quer convidar, entre os possíveis interessados,
cadastrados ou não. São necessárias pelo menos
três propostas válidas, isto é, que atendam a todas
as exigências do ato convocatório. O prazo mínimo
de publicação até o recebimento da proposta ou a
realização do evento será de 05 (cinco) dias úteis.

35

5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO

LEILÃO LEILÃO (art.22(art.22,,§§5º5º))

UtilizadaUtilizada parapara vendavenda dede bensbens inservíveisinservíveis
parapara aa Administração,Administração, sejamsejam móveismóveis ouou
semoventessemoventes.. AA AdministraçãoAdministração podepode exigirexigir
comprovaçãocomprovação dede queque oo interessadointeressado dispõedispõe
dede condiçõescondições econômicaseconômicas parapara honrarhonrar suassuas
propostaspropostas.. O prazo mínimo de publicação
até o recebimento da proposta ou a
realização do evento será de 15 (quinze)
dias.

36
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5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO (Lei Nº10.520/02)PREGÃO (Lei Nº10.520/02)

Para fornecimento de bens e serviços comuns. Os
licitantes apresentam suas propostas de preço por
escrito ou por lances verbais, independentemente do
valor estimado da contratação. Ao contrário do que
ocorre em outras modalidades, no Pregão a
classificação da proposta é feita antes da análise da
documentação, razão maior de sua celeridade. O prazo
fixado para apresentação das propostas, contado a
partir da publicação do aviso, não será inferior a 08
(oito) dias úteis.

37

5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO
Dispensa e 

Modalidades
Limites para 

compras e serviços
Limites para Obras e 

Serviços de 
engenharia

Prazo mínimo 
para 

Publicação

Convite Até R$ 80.000,00 Até R$ 150.000,00 5 dias úteis

Tomada de Preço Até R$ 650.000,00 Até R$ 1.500.000,00 30 ou 15 dias

Concorrência
Acima de 

R$650.000,00
Acima de 

R$1.500.000,00 45 ou 30 dias

Pregão
Não tem limite de 

valor Não se aplica 8 dias úteis

38
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5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO
TIPOS DE LICITAÇÃOTIPOS DE LICITAÇÃO::

•• MenorMenor PreçoPreço:: Quando o critério de seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração determinar que será vencedor o
licitante que apresentar a proposta de acordo com as
especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;

•• MelhorMelhor TécnicaTécnica:: Obra,Obra, serviçoserviço ouou materialmaterial maismais perfeitoperfeito ee
adequadoadequado.. NormalmenteNormalmente utilizadoutilizado parapara concursosconcursos..

•• TécnicaTécnica ee PreçoPreço:: NormalmenteNormalmente utilizadautilizada parapara bensbens emem queque aa
tecnologiatecnologia éé pontoponto fundamentalfundamental..

•• MaiorMaior LanceLance ouou OfertaOferta:: nosnos casoscasos dede alienaçãoalienação dede bensbens ouou
concessãoconcessão dede direitodireito realreal dede usouso..

39

5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO

40



14/08/2017

21

6-Sistema de Registro de Preços

• Regulamentado pelo Decreto nº 1.790-R;
• Sistema de licitação que visa o registro de preços

quando não se sabe o quantitativo exato a ser
adquirido, quando há a necessidade de entregas
parceladas ou aquisições frequentes;

• Não gera obrigatoriedade de contratação;
• Validade da Ata não superior a um ano;
• Convite aos outros órgãos;

• Precedido de ampla pesquisa de mercado;

• Indicação de quantidade estimada ;

• Indicação de quantidades mínimas a serem cotadas;

41

6-Sistema de Registro de Preços

• Análise prévia da PGE e SECONT;
• Portaria AGE(SECONT)/SEGER nº 01 – R/2007.
• Em havendo Ata em vigor, a realização de nova

licitação para o mesmo objeto depende de
justificativa;

• Só é chamado o 2º no caso de o 1º não atender
integralmente o solicitado;

• Só é possível Registrar um Preço. Apenas no
descumprimento do primeiro é que convocamos
outro, após cancelar o preço inicialmente registrado.

• Adesão mediante autorização do órgão gerenciador e
concordância do fornecedor;

• Reequilíbrio em caso de alteração do preço de
mercado.

42
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ATIVIDADE 02 –
Mapa Conceitual

43

7-DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

A licitação é regra quando se contrata obras,
bens e serviços. No entanto, a lei apresenta
exceções a essa regra.

As possíveis exceções à regra geral são de dois
tipos: ou a licitação é impossível de ser realizada,
por inviabilidade de competição ou a licitação é
possível de ser realizada, mas inconveniente ao
interesse público.

44
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7-DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

A licitação só pode ser afastada quando de sua
utilização puder resultar um efetivo prejuízo ao
interesse público ou quando razões específicas
determinarem que o melhor caminho é a
contratação independentemente de
procedimento licitatório. Ainda que dispensada
ou inexigida a licitação, na forma da lei, a fase
de habilitação continua sendo parte integrante
do procedimento.

45

7-DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO – Art. 24

I I -- Valores Valores inferiores a R$8.000,00 inferiores a R$8.000,00 
em casos de compras e serviços e em casos de compras e serviços e 
R$15.000,00 para obras e serviços R$15.000,00 para obras e serviços 
de de engenharia.engenharia.

IVIV -- EmergênciaEmergência ouou casoscasos dede
calamidadecalamidade públicapública..

VV-- NãoNão comparecimentocomparecimento dede
interessadosinteressados..

VIIIVIII-- ContrataçãoContratação entreentre pessoaspessoas
jurídicasjurídicas dede direitodireito público,público, desdedesde
queque dentrodentro dede valoresvalores compatíveiscompatíveis
comcom oo mercadomercado..

XIIIXIII-- ContrataçãoContratação dede instituiçãoinstituição
brasileirabrasileira semsem finsfins lucrativoslucrativos..

46
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7-DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO – Art. 25

II-- AquisiçãoAquisição dede materiais,materiais,
equipamentosequipamentos ouou gênerosgêneros dede
produtor,produtor, empresaempresa ouou
representante,representante, exclusivoexclusivo..

IIII-- ContrataçãoContratação dede serviçosserviços
técnicostécnicos enumeradosenumerados nono artart.. 1313..

IIIIII-- ContrataçãoContratação dede profissionaisprofissionais
dodo setorsetor artísticoartístico..

Art. 13.
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

47

7-DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

A autoridade superior deve
ratificar os atos exarados no
processo, que lhe será
encaminhado no prazo de três
dias, sendo condição para
eficácia a publicação na
imprensa oficial, que deve
ocorrer no prazo de cinco
dias.

48
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7-DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

49

8-FASE EXTERNA

1ºPublicação do Edital

2ºEsclarecimentos e Impugnações

3ºRealização da Licitação

4ºHabilitação

5ºRecurso

6ºHomologação X Adjudicação

7ºPublicação do Resultado Final

50
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8-FASE EXTERNA

Modalidades Prazo Local

Convite 05 dias úteis.
De acordo com a Lei
Nº8.666/93, não é
obrigatória a publicação,
mas para o Dec. Estadual
Nº2.458/10 é obrigatório no
DIO.

Tomada de Preço Melhor técnica ou técnica e preço:
30 dias.

Menor preço: 15 dias.

Diário Oficial e jornal de
grande circulação.

Concorrência
Melhor técnica ou técnica e preço:
45 dias.

Menor preço: 30 dias.

Diário Oficial e jornal de
grande circulação.

Pregão 08 dias úteis.
Diário Oficial. E Jornal de
grande circulação quando for
acima de R$150.000,00.
Internet em todos os casos.

Publicação do Edital

51

8-FASE EXTERNA

Art. 20 do 
Dec. Estadual 
2.458-R/2010

§4º do 
Art. 21 

Lei 
8.666/93

Modificação 
do Edital

Qualquer modificação 
no edital exige 
divulgação pela 

mesma forma que se 
deu o texto original, 

reabrindo-se o 
PRAZO inicialmente 
estabelecido, exceto 

quando, 
inquestionavelmente, 
a alteração não afetar 

a formulação das 
propostas.

Publicação do Edital

52
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8-FASE EXTERNAImpugnação – Art. 41

IMPUGNAÇÃO

Qualquer cidadão é parte legítima para 
impugnar por irregularidade, devendo 

protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder em até 3 

(três) dias úteis.

Decairá o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes de habilitação.

53

8-FASE EXTERNA

Art. 43. ...
...

§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior,
em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta.

Realização da Licitação
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8-FASE EXTERNA

• HABILITAÇÃO JURÍDICA (art.28)

• REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 29)

• QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30)

• QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (art. 31)

Habilitação
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Atos da Administração Prazos 

• habilitação ou inabilitação do licitante;
• julgamento das propostas;
• anulação ou revogação da licitação;
• indeferimento do pedido de inscrição em registro

cadastral, sua alteração ou cancelamento;
• rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do

art.79 da Lei n° 8.666/93;
• aplicação das penas de advertência, suspensão

temporária ou de multa

5 (cinco) dias úteis a
contar da intimação
do ato ou da lavratura
da ata

Representação de que não caiba recurso hierárquico

5 (cinco) dias úteis da
intimação da decisão
relacionada com o
objeto da licitação ou
do contrato

8-FASE EXTERNA
Recurso – Art. 109
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Atos da Administração Prazos

Pedido de reconsideração, de decisão 
de Ministro de Estado, ou Secretário 
Estadual ou Municipal.

10 (dez) dias úteis da intimação do ato 

Reconsideração de autoridade superior 
em recurso interposto 5 (cinco) dias úteis 

* Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de convite os prazos 
estabelecidos para estes casos serão de dois dias úteis.

8-FASE EXTERNA
Recurso – Art. 109
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8-FASE EXTERNA

Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes
que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do
processo estejam com vista franqueada ao interessado.

Os prazos para recorrer só transcorrem em dias úteis e só
iniciam e vencem em dias de expedientes no órgão (art. 109,
I c/c art. 110 – parágrafo único).

Recurso – Art. 109
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8-FASE EXTERNA

• Homologação: aprovação do procedimento pela
autoridade superior - art. 38, VII; e art. 43, VI.

• Adjudicação: ato final do procedimento.
Compulsório (art. 50), atribui ao vencedor o objeto
da licitação.

OBS.: No pregão a Adjudicação é anterior a
homologação.

Homologação X Adjudicação
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ATIVIDADE 03 - Exame parcial de 
processos concluídos

60



14/08/2017

31

9- Tratamento diferenciado para ME/EPP

O Governo Federal Publicou em 2006 a Lei
Complementar Nº123/06, estabelecendo tratamento
diferenciado para as Microempresas e Empresas
(ME) de Pequeno Porte (EPP), a fim de propiciar
maior acesso aos mercados públicos.

No mesmo ano o Governo do Estado do Espírito
Santo publicou Decreto regulamentando a legislação
federal, o qual hoje já está revogado, pois em 2012
publicou a Lei Complementar Nº618/12.

Vejamos então:
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9- Tratamento diferenciado para ME/EPP

Definição:

• MICROEMPRESA, é aquela que auferir, em cada
ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a
R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

• EMPRESA DE PEQUENO PORTE, é aquela que
auferir, em cada ano-calendário, receita bruta
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil
reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três
milhões e seiscentos mil reais).
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9- Tratamento diferenciado para ME/EPP

Benefícios:

• Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade
fiscal somente será exigida para efeito de assinatura de
Contrato.

• Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame.

• Na habilitação para o fornecimento de bens para pronta
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício
social.
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9-Tratamento diferenciado para ME/EPP

Benefícios:

• Nas modalidades tradicionais as situações em que as
propostas apresentadas pelas ME/EPP forem iguais ou até 10%
superiores à proposta mais bem classificada, não sendo de
outra ME/EPP, poderá ser apresentado nova proposta para
cobrir a da “Grande Empresa”. É chamado de “Empate Ficto”.
No caso da modalidade Pregão o percentual é de 5%.

• Obrigatoriedade de realizar licitação exclusiva para as ME/EPP
nas contratações/aquisições de até R$ 80.000,00.

• Possibilidade de exigência de subcontratação de ME/EPP até
30%.

• Obrigatoriedade de reserva de 25% a ME/EPP, quando objeto
for divisível.
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10- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Art. 49. A autoridade competente 
para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação 

por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.
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10- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

SúmulasSúmulas do STFdo STF::
 473. A Administração pode anular seus

próprios atos, quando, eivados de vícios que
os tornem ilegais, porque deles não se
originam direitos, ou revogá-los, por motivo
de conveniência ou oportunidade, respeitados
os direitos adquiridos e ressalvada, em todos
os casos, a apreciação judicial.

 346. A administração Pública pode declarar a
nulidade dos seus próprios atos.
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ATIVIDADE 04 - Sessão de Licitação
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OO quadroquadro abaixoabaixo mostramostra asas sançõessanções aoao contratadocontratado pelapela
inexecuçãoinexecução dodo contrato,contrato, determinadasdeterminadas nono ArtArt.. 8787,, LeiLei
nn°°88..666666//9393::

A A INEXECUÇÃOINEXECUÇÃO AdvertênciaAdvertência
TOTAL OU PARCIALTOTAL OU PARCIAL MultaMulta

ACARRETAACARRETA Suspensão temporáriaSuspensão temporária
Declaração de inidoneidadeDeclaração de inidoneidade

ObsObs.:.: NaNa ModalidadeModalidade PregãoPregão háhá aa previsãoprevisão dede aplicaçãoaplicação dada
penalidadepenalidade dede ImpedimentoImpedimento dede LicitarLicitar ee ContratarContratar comcom aa
AdministraçãoAdministração..(Art(Art.. 77ºº dada leilei 1010..520520//0202))..

11-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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1º PASSO
2º PASSO 3º PASSO

4º PASSO
5º PASSO 6º PASSO

7º PASSO

O gestor responsável representará à
autoridade competente para
aplicação da sanção administrativa,
relatando a conduta irregular que
teria sido praticada pelo contratado,
os motivos que justificariam a
incidência da penalidade, a sua
duração e o fundamento legal.

A autoridade competente, quando pertinente, 
determinará a abertura de processo e 
designará o gestor do contrato para presidir a 
apuração.
O gestor responsável pela apuração, após colher os
elementos que entender pertinentes, intimará o
contratado para que se defenda da imputação no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
recebimento ou ciência da notificação, excluindo-se o
dia do recebimento e incluindo-se o do vencimento.
Obs. Em se tratando de declaração de inidoneidade o
prazo de defesa será de 10 (dez) dias.
Obs². A apresentação da defesa é facultativa.

Recebida a defesa ou decorrido o prazo para sua
apresentação, o gestor relatará o processado,
indicando as razões de defesa, se houver,
opinando, fundamentadamente, pela absolvição
ou pela aplicação da sanção, com proposta
quanto a tipificação e ao tempo de sua duração, e
encaminhará o processo à decisão da autoridade
competente para aplicação das sanções.

A autoridade competente acatará a
proposta do gestor ou indicará outra
sanção ou medida mais adequada ao
descumprimento.

Em se tratando de penalidades mais
gravosas, a autoridade competente
submeterá sua decisão ao Secretário de
Estado de Gestão e Recursos Humanos -
SEGER, a fim de que, se confirmada, tenha
efeito perante a Administração Pública
Estadual.

O órgão que aplicou a
sanção publicará o
extrato no Diário
Oficial e providenciará
o registro no CRC/ES.

11-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
NOTAS IMPORTANTES:

Para os casos de suspensão, impedimento e
inidoneidade, a decisão do secretário do órgão deverá
ser submetida a SEGER, para efeitos perante a
Administração Pública Estadual.

No caso da sanção de inidoneidade, a reabilitação
do contratado pode ser requerida após 2 anos e
depende de ato da autoridade devidamente publicado.

Fica resguardado o direito de recurso, sendo este
analisado pela assessoria jurídica.
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Falhas mais comuns em licitações públicas:

1. contratação direta sem licitação.

2. uso incorreto de modalidade de licitação – fracionamento.

3. direcionamento de editais de licitações.

4. falhas na divulgação do instrumento convocatório de licitações:
prazos, publicidade, número mínimo de licitantes no convite.

5. necessidade de motivação das decisões a serem tomadas pela 
comissão de licitação.

12 - CONCLUSÃO
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Agradecemos sua atenção e 
participação.
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Texto a ser apresentado pelos cursistas durante a 
capacitação.

Texto a ser apresentado pelos cursistas durante a 
capacitação.

Texto a ser apresentado pelos cursistas durante a 
capacitação.

Texto a ser apresentado pelos cursistas durante a 
capacitação.

TÍTULO
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